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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.° 11406/GP/2019 
10 de janeiro de 2019 

EXONERA do quadro de servidores 
efetivos do Município de Jaru, por 
aposentadoria por idade, IVETE DE 
SOUZA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o art. 34, inciso I, Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA 

Art. 1° - Fica EXONERADA, do quadro de Servidores Estatutários do 

Município de Jaru a servidora pública, IVETE DE SOUZA SILVA, matrícula n° 945-1, 

cargo: Auxiliar de Enfermagem-40hs, RG: 147453 SSP/RO e CPF: 115.001.072-04 

residente neste Município de Jaru, por aposentadoria por idade. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos á data de 09 de janeiro de 2019.  

Gabinete do Prefeito do Município de Jaru/ 	em 10 de janeiro de 2019. 
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